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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimir a inclusão do § 2° do artigo 40-A proposto pela MP 759, que veta a 
aplicação do artigo 18 da Lei 12.024/09.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A venda direta é uma conquista cada vez mais vista nos ordenamentos jurídicos, 

principalmente na Lei 13.240/15, alienar isso do Distrito Federal é dificultar ainda 

mais a regularização dos imóveis da União, possibilitando o parcelamento ilegal do 

solo como temos visto na Capital Federal. 
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